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A autoria da presente Proposição é do nobre vereador Péricles Régis 

Mendonça de Lima.  

Trata-se de PL que “Obriga a Prefeitura Municipal de Sorocaba a 

contratar empresas que cumpram a Lei 8.213/91 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, no tocante ao que estabelece 

as cotas para pessoa com deficiência e a Lei nº 13.146/2015 que dispõe sobre o Estatuto 

da Pessoa com Deficiência”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º - As empresas que desejam contratar com a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba deverão comprovar o cumprimento do art. 93 da Lei 8.213/91 que 

estabelece a obrigatoriedade de preenchimento no quadro de funcionários 

da empresa com beneficiários reabilitados ou com pessoas com deficiência. 

§ 1º – Para comprovar o cumprimento disposto no caput somente serão 

aceitos documentos oficiais emitidos pelo Ministério do Trabalho ou órgãos 

a ele vinculados, dentro do prazo de validade do documento, no momento 

de seu credenciamento na Secretaria de Administração e posteriormente se 

vencido certame. 

§ 2º – Somente nas contratações emergenciais que a Prefeitura fica 

desobrigada a contratar empresas que cumpram os dispositivos legais 

elencados no caput. 

Art. 2º - Cabe a Prefeitura dar ciência expressa às empresas desta lei em 

todo o processo de contratação. 

Art. 3º - As obrigações dispostas nesta lei deverão fazer parte integrante 

dos contratos firmados pela Prefeitura, convencionando-se as penalidades 

em caso de infração. 

Art. 4º - No decorrer da vigência do contrato caberá a empresa, 

mensalmente, comprovar o cumprimento desta Lei, mediante a entrega dos 



documentos oficiais expedido pelo Ministério do Trabalho ou órgãos a ele 

vinculados, dentro do prazo de validade do documento. 

Art. 5º - Ao verificar o descumprimento do art. 3º, no decorrer da 

contratação, caberá à Prefeitura notificar imediatamente a empresa para 

que cumpra referidas exigências no prazo de 30 dias contados da data da 

notificação. 

Parágrafo único – A não adequação no prazo acima acarretará infração 

contratual grave, devendo a Prefeitura aplicar as penalidades 

convencionadas no contrato. 

Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria.  

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 30 dias contados da data de sua 

publicação. 

 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos 

de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, disciplina em seu Art. 93, 

incisos I a IV e §§ 1º, 2º e 3º, o seguinte: 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 

obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção: 

I - até 200 empregados.................................2%; 

II - de 201 a 500............................................3%; 

III - de 501 a 1.000........................................4%;  

IV - de 1.001 em diante. ...............................5%. 

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 1º  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 

90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente 

poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 

reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art101
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§ 2º  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a 

sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de 

empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários 

reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às 

entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.            (Redação 

dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 3º  Para a reserva de cargos será considerada somente a 

contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que 

trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)”. 

 

Além disso, a Lei de Licitações, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Art. 54 e § 1º: 

“Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-

se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

§ 1º  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 

proposta a que se vinculam”. 

A proposição em análise intenciona que a Prefeitura de Sorocaba 

contrate empresas que cumpram o já disposto em Lei Federal, ou seja, na hipótese de 

possuírem cem ou mais funcionários, deverão contratar pessoas com deficiência e os 

reabilitados, nas proporções que estabelece. Dessa forma, resta claro que as empresas com 

número inferior a 100 empregados, não necessita cumprir este requisito legal.  
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O §2º, do Art. 1º desobriga o cumprimento da Lei nas contratações 

emergenciais. Entendemos que tal dispositivo é inconstitucional, uma vez que não é 

possível excepcionar o disposto em Lei Federal.  

Apenas é necessário adequar a ementa do PL para obrigar a PMS a 

cumprir o Art. 93 e incisos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, por extenso, conforme 

melhor técnica legislativa.  

Desta forma, a proposição visa dar publicidade ao conteúdo das 

legislações vigentes, com base no direito fundamental à informação, presente no Art. 5º, 

inciso XIV da Constituição Federal, e com exceção do §2º do Art. 1º da proposição, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor. 

 

                                                           É o parecer.    

Sorocaba, 8 de março de 2017. 

 

 

                                                                          RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

      ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


